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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

PORTARIA DPG/DPPR N° 013/2024 
 

Concede Licença por doença em pessoa da família 
a servidora pública do Estado do Paraná. 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o artigo 18, XII da Lei Complementar Estadual nº 136/2011, considerando 
o Laudo CSO nº 140 de 10 de dezembro de 2023, 
 
CONCEDE 
 
Art. 1º. Concede Licença por doença em pessoa da família à servidora pública abaixo 
relacionada: 
 

Tabela com 2 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO RG DIAS PERÍODO 

MARIANA 
PERSONA 
NOGUEIRA 
VASQUES 

ANALISTA 69517480 5 
 
12/12/2023 a 16/12/2023 

 
Curitiba, 16 de janeiro de 2024. 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS  
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício 

 
 

PORTARIA DPG/DPPR N° 017/2024 
 

Concede Licença Maternidade à Defensora 
Pública do Estado do Paraná. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o artigo 18, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 
136/2011,  
 
CONCEDE 
 
Art. 1º. Concede licença maternidade à Defensora pública abaixo relacionada: 
 

Tabela com 2 linhas e 5 colunas 

NOME CARGO RG DIAS PERÍODO 

THAIS 
RODRIGUES DE 
LIMA PEREIRA 

DEFENSORA 9.409.500-9 184 01/12/2023 01/06/2024 
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Curitiba, 16 de janeiro de 2024. 

 
OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício 
 
 

Extrato 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual instalação e 
desinstalação de equipamentos de ar-condicionado, assim como prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de sistema de ventilação mecânica e de 
aparelhos de ar-condicionado, com fornecimento de mão de obra, peças, insumos e 
componentes originais dos respectivos fabricantes, em ambientes ocupados pela 
Defensoria Pública do Estado do Paraná em todo o Estado. 
Motivo: Alteração dos itens 7.9, 7.10 e 12.2.1 do Termo de Referência, e do item 48.6 
do Apêndice I do Termo de Referência, conforme a decisão de impugnação nº 1. 
Nova data da sessão: 30/01/2024. 
Horário de abertura das propostas: 13:00 horas. 
Horário de início da disputa: 14:00 horas. 
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br (ID: 1033558). 
Acesso ao edital: www.defensoriapublica.pr.def.br e www.licitacoes-e.com.br. 

 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 
 

PORTARIA 02/2024 PONTA GROSSA/DPE-PR 
 

Autoriza afastamento de Defensor Público em 
compensação dos dias de atividade em plantão. 

 
A COORDENAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DE PONTA GROSSA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que, no(s) período(s) de 20/12/2023 a 22/12/2023, a(o) 
Defensora/Defensor Pública(o) MONIA REGINA DAMIÃO SERAFIM foi designada(o) 
para o regime de plantão durante o período de recesso do Judiciário, nos termos a 
RESOLUÇÃO DPG N° 316, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Instrução Normativa n° 041 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre a implantação do regime de compensação dos dias de atividade em 
plantões por membros da Defensoria Pública do Paraná; 
 
CONSIDERANDO que a referida IN 041/2020, em seu art. 1°, dispõe que os membros 
da Defensoria Pública que cumprirem plantão farão jus à compensação dos dias 
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trabalhados e que os dias compensáveis poderão ser fruídos nos dias úteis 
imediatamente anteriores ou posteriores às férias, aos feriados ou ao recesso forense; 
 
CONSIDERANDO que a compensação dos dias de atividade em plantões não acarretará 
em prejuízos aos serviços desta unidade, atendendo plenamente ao interesse público e 
à conveniência da Administração; 
 
CONSIDERANDO que a(o) Defensora/Defensor Pública(o) requerente fará o devido 
comunicado de seu afastamento perante os órgãos em que atua; 
 
CONSIDERANDO que o requerimento apresentado foi devidamente fundamentado, 
atendendo aos requisitos estabelecidos no art. 2°, §4§ da IN n° 041/2020; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Autorizar o afastamento da(o) Defensora/Defensor Pública(o) MONIA REGINA 
DAMIÃO SERAFIM no(s) dia(s) 14/02/2024 e 15/02/2024, a fim de compensar 02 
dia(s) de atividade(s) exercida(s) durante o período do recesso do Judiciário. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor em 15 de janeiro de 2024. 
 
Ponta Grossa, 15 de janeiro de 2024. 
 

RAÍSA BAKKER DE MOURA 
Defensora Pública Coordenadora substituta da sede de Ponta Grossa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 


